
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL POST MORTEM E SEUS REFLEXOS NO 
DIREITO À SUCESSÃO HEREDITÁRIA 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA TAVARES BAHIA 

 

 

 

 

 

 

 

LAVRAS – MG 
2019 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE LAVRAS 



 
 

MARIA DE FÁTIMA TAVARES BAHIA 

 

 

 

 

 

 

 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL POST MORTEM E SEUS REFLEXOSNO 
DIREITO À SUCESSÃO HEREDITÁRIA 

 

Monografia apresentada ao Centro 
Universitário de Lavras como parte das 
exigências do curso de graduação em 
Direito. 

 

 

 

 

 

 
 

ORIENTADORA 
 Profa. Ms. Aline Hadad Ladeira 

 

 

 

 

 

 
LAVRAS – MG 

2019 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ficha Catalográfica preparada pelo Setor de Processamento Técnico da Biblioteca 
Central do UNILAVRAS 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Centro Universitário de Lavras - UNILAVRAS 

 

            
 

                Bahia, Maria de Fátima Tavares. 
B151i         Inseminação artificial Post mortemseus reflexos no 
              direito à sucessão hereditária/ Maria de Fátima   
              Tavares Bahia; orientação de Aline Hadad Ladeira. – 
              Lavras: Unilavras, 2019. 
                 60f. 
                 Monografia apresentada ao Unilavras como parte das 
             exigências do curso de graduação em Direito. 
                 1. Reprodução assistida. 2. Post mortem.3. Direito  
             sucessório.4. Princípios. I. Ladeira, Aline    
             Hadad (Orient.). II. Título. 



 
 

Centro Universitário de Lavras - UNILAVRAS 

 

 

 

Monografia intitulada “Inseminação artificial post mortem e seus reflexos no 

direito à sucessão hereditária” de autoria da graduanda Maria de Fátima Tavares 

Bahia, aprovada pela banca examinadora constituída pelos seguintes professores: 

 

 

 
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Profa. Ms. Aline Hadad Ladeira - UNILAVRAS (Orientadora) 

 

 

 

 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

Prof. Me. Guilherme Scodeler de Souza Barreiro - UNILAVRAS (Presidente da 

banca) 

 

 

 

 

 

 

Aprovada em 26 de junho de 2019. 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho de conclusão de 

curso a duas pessoas entre tantas que a 

mim são caras: à minha orientadora, 

professora, mestra e amiga Aline Hadad 

pelo carinho e dedicação durante o tempo 

em que em nossa sala de aula ministrou 

conhecimentos na área cível, e, mais que 

informações, deixou-nos exemplos de 

dedicação, empenho, força e carinho no 

exercício de seu ministério. Assim como o 

dedico ao meu sogro (in memoriam), pela 

saudade que em mim desperta, em 

homenagem ao seu coração poeta. 

 

 



 
 

AGRADECIMENTOS 

 

A Deus, que me guia pela vida com Sua infinita bondade.  

Acrescento meus agradecimentos a outras pessoas as quais muito valorizo, ou 

sejam: meus filhos Walter e Marcello; minha neta Evelin, razão do meu bem querer; 

meus pais Raimundo José Tavares e Maria do Rosário Tavares(in memoriam); meus 

irmãos, sobrinhos e amigos.  

A meu esposo, Marcelo, em especial, pela paciência e dedicação com que lida com 

minhas imperfeições. 

Aos professores, mestres do saber, aos colegas pela amizade e consideração. 

E, ainda, a todos aqueles que me apoiaram, os meus sinceros agradecimentos 

proclamo extensivos a todos que, de uma forma e de outra, contribuíram para o meu 

sucesso. Que a Divindade os recompense.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Reconhece-se a fragilidade da pessoa 

humana perante a ciência dos genomas” 

(...) “inquietudes sociais ante o poder 

científico sobre a vida e o destino das 

pessoas”. 

Hannah Arendt 

 

 



 
 

RESUMO 

 

Ao desenvolver este trabalho monográfico, objetivou-se penetrar o tema 
“inseminação artificial post mortem” quão relevante é a matéria ora instituída ao 
encalço de luz para a problemática estabelecida, uma vez que o assunto possui 
abordagens variadas e anotações diversas. Descreveu-se os avanços tecnológicos 
da medicina desde o surgimento das técnicas de reprodução assistida em geral, cujo 
objetivo precípuo é atender à queixa de infertilidade a partir da manipulação de 
gametas e embriões. O tema é instigante, trata da vida humana, através de sua 
essência reprodutora readquirida. Tudo isso, graças à louvável descoberta da 
viabilidade do armazenamento do sêmen e sua utilização post mortem do doador, 
ocasionando, num tempo futuro o “gerar vida” através da fecundação artificial do 
cônjuge ou companheira supérstite. Se por um lado houve benefícios irrefutáveis 
trazidos pela ciência, esse procedimento causa conflitos intermitentes no mundo 
jurídico, em alguns aspectos ainda sem resposta.Nesse contexto, utilizando o 
método analítico e a técnica de pesquisa bibliográfica houve a sequência do 
desenvolvimento da fecundação assistida post mortem ao longo do tempo, e, ainda 
que avance a passos curtos, supera o direito na questão regulamentadora do 
arcabouço jurídico brasileiro nesta questão. Ainda que haja avanços na definição 
jurídica normativa pela reconhecida paternidade póstuma, importa definição 
legislativa sobre a vocação hereditária daquele gerado por via artificial pela técnica 
da inseminação post mortem. Afinal, trata-se de seres humanos nos quais a 
dignidade e a ética são fundamentais. Por fim, há a máxima a que se acosta após 
pesquisa e reflexão: de que nem tudo que é permitido é ético e nem tudo que é ético 
é incentivado pela legislação. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O projeto deste trabalho adveio de uma base teórica-analítica colhida da 

Constituição Federal de 1988, de livros doutrinários, Códigos, artigos referentes ao 

assunto, pesquisados através da Rede Mundial de Computadores. 

Neste trabalho monográfico, durante o capítulo 2, ao adentrar-se na leitura da 

Revisão de Literatura, perceber-se-á a orientação advinda do Código Civil Brasileiro 

em seus artigos referentes à sucessão hereditária sob a linha mestra 

constitucional.Vale advertir ao leitor da importância do artigo 1.597 e incisos 

específicos que, deste diploma legal, no que concerne a paternidade presumida, 

dispõem sobre inseminação homóloga post mortem advindas da evolução científica 

em nosso ordenamento jurídico.   

Outrossim, perceberá o leitora condição sinequa non o respeito aos princípios 

constitucionais, precipuamente a presença daquele que fundamenta e elege a 

dignidade da pessoa como o bem maior, a força motriz de todo o direcionamento 

jurídico e que traz em seu bojo que, na República Federativa do Brasil, o  “epicentro” 

é o princípio da dignidade da pessoa humana.Neste contexto, poderá o legislador, 

assim como o juiz e os que labutam na área do direito, usar dos demais dispositivos 

legais de modo análogo e garantir o acompanhamento social e avanços da ciência 

na área da reprodução assistida.  

Igualmenteperceber-se-á  o princípio da dignidade humana vinculado à 

criança desde o seu nascimentoacerca das implicações jurídicas que trazem a 

inseminação post mortem, principalmente no quesito sucessões, enquanto a busca 

se materializana pedra angular do fato: a segurança jurídica comprometida da qual 

deveriam desfrutar os vivos filhos ou concebidos até a data da abertura da sucessão 

hereditária.  

Mais adiante, o capítulo em epígrafe descortina inquestionável avanço 

tecnológico no sentido da reprodução assistida e aponta dúvidas que persistem  já  

que o legislador não previu a herança de alguém inexistente, nem sequer concebido 

antes da morte do de cujus, momento em que, até ali, quando se abre a sucessão, o 

fruto da inseminação post mortem não possui legitimidade sucessória.  

Visto isso, perceber-se-á que a lacuna jurídica deverá ser colmatada segundo 

os dogmas clássicos do direito sucessório, supervisionados pela ciência do 
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Biodireito, num caminho a ser perseguido pelos legisladores para melhor 

entendimento da sucessão em nosso ordenamento jurídico, visto a importância do 

acompanhamento do Direito nos avanços da medicinaquanto a novas técnicas de 

reprodução assistida, em especial na técnica de inseminação homóloga post mortem 

e a consequente presunção de paternidade e seus reflexos na reprodução humana 

assistida, haja vista o grande destaque para questionamentos de ordem conceitual, 

moral, social, filosóficos, religiosos e outros na mesma seara, surgidos deste 

contexto – ainda que “en passant”, procurar-se-á o enlevo. 

No mais, sem muito esforço, se concluirá que o assunto realmente instiga, 

assaz sua importância;ressalta-se novamente o motivo da escolha que se justifica 

no tema de extrema relevância para o operador de direito, ressalta-se, ainda, a 

necessidade de sua elucidação no quesito vocação hereditária post mortem, motivo 

de insegurança para a sociedade, uma vez que no Brasil atual não há legislação 

específica que una as ideias sobre o tema e melhor direcione os ditames jurídicos a 

este respeito.  

Sem exalar todas as proposições, o presente estudo pretende chamar a 

atenção do leitor sobre a relevância do tema eleito, para que, nas considerações 

finais, há que se chegar ao entendimento da inseminação post mortem e as 

implicações oriundas no direito à sucessão hereditária. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

 

2.1.Da reprodução em geral 

 

Existem obstáculos que separam o desejo sincero de procriar e a sua 

consecução através de meio natural – é a infertilidade e a esterilidade que se opõem 

ao instinto natural da preservação da espécie humana.Historicamente, há relatos 

que trazem aos dias de hoje ciência da preocupação dos nossos ancestrais no que 

diz respeito à perpetuação da espécie.  

A esterilidade questionada desde os mitos e das citações bíblicas, um 

exemplo destas, descrito no Livro de Gêneses, 15:16 quando a Bíblia Sagrada relata 

a esterilidade da mulher de Abrão, Sara, que, tendo em vista a sua dificuldade 

reprodutiva, propõe ao marido tomar a escrava Agar como amante, para através 

dela terem filhos. Assim nasceu Ismael filho de Agar e Abraão, segundo a Bíblia 

Hebraica (MACHADO,2005). 

Continua a supracitada autora a apontar que as pesquisas embrionárias 

datam do século 5 a.C. e constam do Livro de Hipócrates, médico grego e 

considerado por muitos o “Pai da Medicina”. No século 4 a.C. Aristóteles havia 

escrito um tratado sobre embriologia, no século 2 d.C., Galeno discorreu sobre o 

desenvolvimento dos embriões.  

Em Barboza (1993) a mitologia grega, num exemplo poético que bem 

configura a inseminação artificial como se apresenta em nossos dias: “Acrísio rei de 

Argos, encarcerara sua filha Dânae numa torre de bronze, a fim de evitar a morte 

pelas mãos de seu neto, como previsão do oráculo. Ocorre que Zeus se enamora de 

Dânae e transforma seu sêmen em uma chuva de ouro que insemina Dânae, 

nascendo Perseu.” 

Os anos de 1970 a 1975 são realizados estudos mais aprofundados sobre a 

fertilização in vitro com a transferência de embriões para o útero e coleta de óvulos. 

E, finalmente que em 27/07/1978 o mundo assistiu ao nascimento do primeiro bebê 

concebido in vitro, neste tipo de procriação o bebê é chamado “Bebê de Proveta” 

àquele concebido através dos gametas de seus pais legais. Conclui-se que a partir 

de 1980, os bebês provindos de inseminação artificial passaram a fazer parte da 

solução para tratamento de esterilidade (FILHO,2006). 

Em Fernandes (2000) em sua obra "A reprodução assistida em face da 
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bioética e do Biodireito”, vê-se que o autor descreve os antecedentes da 

inseminação assistida. 

Ensina o autor, Fernandes (2000), exemplificando, além da cientificidade, que 

as técnicas de reprodução assistida já eram alvo das civilizações babilônicas e 

árabes. Estes povos polinizavam palmeiras objetivando melhores colheitas em 

quantidade e qualidade dos frutos obtidos. Referência também é o fato de que no 

século XIV realizava-se inseminação artificial em peixes e no século XV este 

tratamento estendeu-se ao bicho-da-seda.  

Fernandes (2000) continua sua narrativa e nela encontramos a possibilidade 

de que, em 1932, se teria obtido a fecundação de uma égua com a tecnologia 

humana, sendo no caso de guerra enfraquecido a linhagem dos equinos 

pertencentes aos inimigos com inseminação artificial de material de cavalos velhos 

ou doentes. E, para ter vantagem frente ao inimigo, roubavam o sêmen de cavalos 

sadios e lépidos do inimigo e inseminavam as fêmeas equinas pertencentes aos 

seus exércitos. 

Continuando o seu relato, Fernandes (2000), revela que no século XVIII, 

precisamente em 1667,eram produzidas outras experiências envolvendo a 

reprodução dos peixes pelo alemão Ludovig Jacob, enquanto o italiano Lazzaro 

Spanlhanzani em 1777 logrou êxito ao inseminar artificialmente uma cadela e como 

resultado três crias remanesceram de seu intento.  

Fernandes (2002) continua a relatar que no século XIX a inseminação artificial 

estendeu-se às éguas, vacas e ovelhas. Nestes estudos, destacava-se o russo Elie 

Ivanoff. 

No que se refere a experimentos de inseminação com o ser humano, 

Fernandes (2002) narra que a técnica teria sido usada em Dona Joana de Portugal 

que foi cônjuge de Henrique IV de Castela, mais conhecido como “o impotente". 

Com o tempo, os pesquisadores concluíram que a fertilização se constitui 

através da união de núcleos contidos no óvulo e no espermatozoide.   

Assegura Machado (2005) em seu livro intitulado Reprodução Humana 

Assistida, que, quase vinte anos se passaram até que as investigações sobre 

inseminação artificial nos seres humanos fossem desenvolvidas. Continua a autora a 

afirmar que a concretização da primeira gravidez por meio artificial aconteceu em 

1886 e resultou em aborto. Esta experiencia partiu da tentativa da feitura de 

cinquenta e cinco inseminações em seis mulheres.  
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 Através de Leite (1995) entende-se que as pesquisas se tornaram de suma 

importância para o combate a esterilidade, sendo que em 1886 Montegazza propôs 

criar um banco de sêmen congelado e o biólogo Jean Rostand chegou à conclusão 

de que sendo os espermatozoides submetidos ao frio e ao glicerol não se tornavam 

infecundos.  

Leite (1995) continua a sua explicação ao afirmar que Chang fez a primeira 

transferência de ovo fecundado e congelado e que dez anos depois este cientista 

constata que a fertilização in vitro realiza-se através de técnicas aplicadas em 

coelhas e, ainda elucida que em 1953; Smith consegue congelar embriões no 

princípio da iniciação do implante de vida, propriamente dito. Consequentemente 

abriu-se o caminho para a implantação de embriões nas inseminações de seres 

humanos. 

 

2.1.1 A reprodução natural  

 

 Durante o coito, os espermatozoides, no mínimo 20 milhões a cada 

ejaculação, contém aproximadamente entre 20 a 300 milhões de gametas 

masculinos, sendo que neste número elevado há de ter pelo menos 65% daqueles 

com mobilidade e que sejam capazes de continuar sua corrida após a ejeção 

masculina para o interior do colo do útero e da trompa de Falópio (MACHADO, 

2005). 

A reprodução humana normal ou natural só poderá ocorrer se no homem e na 

mulher existirem circunstâncias para que a fecundação possa acontecer, tais como: 

a mulher deverá produzir um óvulo maduro dentre os aproximadamente 200.000 

folículos de qualquer um de seus ovários;o homem terá que produzir em seus 

testículos sêmen com as propriedades adequadas para a fecundação (SGRECCIA, 

1996). 

E, continua a ensinar osupracitado autor que fecundar é nascer o novo 

através do preexistente, que o homem procria quando este, como ser humano, 

possui sua capacidade plena física e orgânica de gerar a vida a partir de si próprio. 

E argumenta: que a vida provém de um conjunto de células, as somáticas são 

corporais e trazem em seu núcleo as informações genéticas, distribuídas em 

quarenta e seis pares de cromossomas, 23 do óvulo e 23 do espermatozoide.; e, as 

células germinais que formam os gametas são responsáveis pela reprodução da 
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vida ao se  se consubstanciarem óvulo e espermatozoide na formação da vida, 

tendo estas a metade dos cromossomas daquelas. 

O autor supracitado traz lição de vida em sua obra Manual de Bioética ao 

declarar que,neste ato humano, pessoal e livre, não se deve enxergar apenas a 

simbiose entre os gametas, na gametogênese das células sexuais;melhor seria que 

este ato físico de procriar fosse vivido com real comprometimento, posto que 

humano, e, que não sejam partícipes apenas os corpos, mas a alma e o coração. 

A infertilidade irreversível é a incapacidade de ter filhos vivose, se difere da 

esterilidade conjugal, nesta última não ocorre a fecundação, ainda que por um 

período de um ano o casal se veja frustrado em suas tentativas de procriação 

(PESSINI,1997). 

 

2.1.2 Das famílias Ectogenéticas: 

 

Pereira (2018), em seu artigo “Famílias Ectogenéticas e o contrato de geração 

de filhos”, deixa claro que o marco histórico na medicina foi o nascimento do 

primeiro bebê de proveta, surgiram daí novas formas de parentalidade.  

Continua o autor supracitado a ensinar que famílias construídas com técnicas 

de reprodução denominam-se famílias ectogenéticas. 

A primeira criança que veio ao mundo por esta técnica foi a inglesa Louise 

Brown, em 25 de julho de 1978, desde então as fertilizações in vitro evoluíram muito. 

Há milhões de pessoas no mundo que são frutos de reprodução assistida, ainda que 

o preço do procedimento seja elevado, deixando muitos sem condição de beneficiar-

se desta técnica; ainda assim, em 2017 foram feitas mais de quarenta mil 

fertilizações in vitro. Os primeiros bebês que nasceram deste tipo de inseminação 

eram taxados de bebês sem alma, tal era o preconceito. Com o passar do tempo, 

com a evolução da ciência, obstáculos foram superados e a evolução continua. No 

entanto, o Direito ainda na fase de regulamentação das consequências jurídicas daí 

decorrentes. Ainda não foi aprovada pelo Congresso lei que regulamente estas 

novas técnicas. Tem sido de grande valia a Resolução 2.168/2017 do Conselho 

Federal de Medicina (CFM), que trouxe modificações cruciais. 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) sobre os documentos a serem 

apresentados para registrar um membro de famíliasectogenéticas, através da 

Resolução 63/2017, o qual estabeleceu em seu artigo 17 
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 (...)§ 1º Na hipótese de gestação por substituição, não constará do registro 
o nome da parturiente, informado na declaração de nascido vivo, devendo 
ser apresentado termo de compromisso firmado pela doadora temporária do 
útero, esclarecendo a questão da filiação (BRASIL, 2017). 

 
Antes da Resolução 63 de 2017 do CNJ, acima citada, uma criança nascida 

de um útero de substituição saia do hospital com a declaração de nascido vivo 

(DNV) em nome e quem a gestou e não de sua verdadeira mãe, isso impedia o 

registro de nascimento de sua genitora havia de pedir autorização judiciária. Sendo 

assim, a criança ficava sem registro até que o juiz decidisse a peleja. Também, 

pessoas que querem fazer esta prática deslocam-se para outros países para fazê-lo 

sem que a barriga substituta seja da mesma família. Aqueles com pouca condição 

financeira não conseguem viajar para outros países em consequência renunciam ao 

filho biológico tão querido, ou o fazem na clandestinidade. Ainda assim,as famílias 

octogenéticas já estão se tonando comuns. 

A Lei de introdução do Código Civil, hoje, LINDB através de seu artigo 4º 

exibe a garantia de que: “quando a lei for omissa, o juiz decidirá de acordo com a 

analogia, os costumes e os princípios gerais do direito” (BRASIL,1942). 

 

2.1.3 Reprodução homóloga 

 

É mister ater-se ao significado das duas palavras: homóloga e heteróloga. A 

denominação homóloga ocorre quando estamos diante da manipulação de gametas 

masculinos e femininos do próprio casal. 

Considera-se inseminação artificial homóloga aquela na qual a fecundação 

acontece pelo sêmen do cônjuge ou companheiro pela respectiva mulher que o 

receberá. 

Tepedino (2009) direciona seus ensinamentos para a procriação homóloga 

que ocorre normalmente mediante a introdução do sêmen diretamente na cavidade 

uterina da mulher ou por meio de inseminação in vitro, nesse caso a fecundação irá 

ocorrer fora do corpo da mulher e posteriormente o embrião será implantado no 

útero feminino.  

Hipóteses contemplados no art. 1.597 do CC, onde se acompanhou a 

verdade biológica para determinar a paternidade.  

Art. 1.597: Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 
III- Havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o 
marido. 
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IV – Havidos a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 
excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga (BRASIL, 
2002). 
 

Assim, no entendimento do Conselho de Justiça Federal, é necessário que a 

esposa esteja viúva e que haja uma prévia autorização do marido para que ela 

possa realizar a inseminação após o seu falecimento, coadunando com o princípio 

da autonomia da vontade, é necessário o expresso consentimento do doador para a 

utilização desse sêmen (DIAS,2011) 

Entende-se assim, que a viúva não tem direito de requerer que a clínica 

realize o procedimento caso não haja a autorização para esse procedimento, 

expresso, indubitável.  

Leite (1995) relata o caso Parpalaix ocorrido na França: Alain decidiu 

depositar o produto de uma coleta de esperma no banco de Esperma no Cecos, no 

ano de 1981. Havia descoberto um câncer nos testículos e temia que o tratamento 

quimioterápico não o deixasse gerar um filho em Corine. Nos anos seguintes – 1982 

e 1983 – submeteu-se a diversos tratamentos com objetivo de eliminar a doença que 

o acometia. Porém, apesar de todos os cuidados médicos dispensados, veio a 

falecer em 25 de dezembro de 1983, deixando assim Corinne viúva.  

Tudo indica, segundo Leite (1995) que o acordo fechado em 1981 entre Alain 

e o Cecos constitua um contrato específico comportando para Cecos a obrigação de 

conservação e de restituição ao doador, ou devolução do esperma a quem era 

destinado. Assim, ao final o Judiciário Francês se manifestou no sentido de 

devolução do esperma. Alaim havia se casado com Corine Richard dois dias antes 

de morrer, o juiz entendeu que a finalidade do casamente é mesmo a procriação e 

entregou o sémen para que houvesse a fecundação. Mas, os espermatozoides 

haviam deixado de ter a sua essência reprodutiva. 

 

2.1.3.1 Reprodução heteróloga 

 

Cândido (2007) esclarece que o novo Código Civil realiza a passagem do 

modelo clássico para o contemporâneo de filiação. Dele se destaca a possibilidade 

da filiação. A contemporaneidade se mostra no sentido de que a filiação pode advir 

de fontes plúrimas. Podendo decorrer de laços sanguíneos (parentesco natural), da 

mera adoção, ou eleição (parentesco civil), como fruto de mera afeção (parentesco 
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resultante das procriações artificias). 

 

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 
V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 
autorização do marido (BRASIL, 2002). 
 

O anonimato ou não do doador por inseminação artificial heteróloga desperta 

muitas conjecturas entre os doutrinadores. Gama (2003b)defende a tese de que se 

deve manter o anonimato das pessoas envolvidas na reprodução heteróloga. 

Entretanto, observa diante do reconhecimento pelo Direito brasileiro no que 

concerne aos direitos fundamentais: à identidade, à privacidade e à intimidade, far-

se-á necessário ficar a descoberto o titular, quebrando-se o resguardo do anonimato, 

quando a anulação do sigilo seja essencial à preservação da vida do nascido sobre 

sob a égide deste tipo de inseminação, se, no futuro, apresentar possíveis doenças 

hereditárias. 

Neste caso, conforme menciona a Resolução/2010 do CFM, como sendo a 

única norma que regulamenta administrativamente a reprodução assistida, 

sobrepondo o direito à intimidade do doador ao direito da pessoa gerada no que 

tange ao conhecimento de sua origem genética. Isso abarca o direito á intimidade 

que consiste no impedimento de qualquer forma de publicação dos dados da 

pessoa, sem a devida autorização desta. 

Assim é o entendimento de Cândido (2007) que vê a autonomia como um 

direito inerente ao ser humano de preservar os aspectos íntimos de sua vida 

privada, referindo-se também no caso da Reprodução Humana assistida, no direito 

de manter em segredo sua identidade, preservando a sua intimidade. 

O doutrinador Guilherme Calmon (2003a) diverge da autora supracitada, 

trazendo a baila a importância da informação sobre a ascendência para a 

compreensão da própria existência. 

Desta forma, alguns doutrinadores defendem o anonimato dos doadores, 

tendo em vista “não somente à intimidade do doador de gametas, mas, sobretudo o 

bem estar emocional e psíquico da criança, que poderá ressentir-se com tal 

revelação, prejudicando a sua absorção total pela família, mas, devendo prevalecer 

o total interesse da criança”(TEPEDINO, 1999). 

 

2.2 Técnicas de reprodução humana assistidas  
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São indescritíveis todos os avanços tecnológicos da medicina quanto à 

reprodução assistida parental humana, cujo objetivo precípuo é atender à queixa da 

infertilidade e do perigo iminente da esterilidade, a partir da manipulação de gametas 

e embriões.  

A multiplicação da espécie humana, por si só, gera múltiplos questionamentos 

jurídicos sociais. Torna-se premente a indagação: E quanto ao filho fecundado post 

mortem pela doação do esperma, dos óvulos conservados através de crio 

refrigeração? Abriu-se o campo da paternidade presumida na constância do 

casamento, segundo o Código Civil/2002 a paternidade presumida no art. 1597: 

Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos:(...) (...) III - 
havidos por fecundação homóloga, mesmo que falecido.  IV - Havidos, a 
qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, decorrentes 
de concepção artificial homóloga (BRASIL, 2002). 
 

Machado (2005) conceitua que a reprodução é “assistida” porque advém de 

técnicas as quais utilizam médicos com especialização e que buscam realizar o 

sonho de gestar para aquelas mulheres que não o conseguem pela via natural, e, 

segundo esta autora, desta dificuldade, poderá advir prejuízos ao relacionamento 

conjugal.  

Barboza (1993) segue a discorrer sobre a subdivisão da inseminação artificial 

homóloga e heteróloga, sendo aquela com a utilização do sêmen do próprio marido 

ou companheiro, e esta, segue o mesmo procedimento, porém o material genético 

usado, o esperma do marido ou companheiro não possua quantidade ou qualidade 

suficiente, fazendo-se necessário a busca no banco de sêmen.  

A reprodução assistida através da inseminação artificial (AI) importa na 

substituição da relação sexual, meio normal para a concepção em pessoas que não 

tenham problemas de fertilidade, foi a primeira técnica usada e depende do cálculo 

do exato momento da ovulação (FERRAZ, 2009). 

Ferraz (2009), supracitada, leciona que na realização da inseminação artificial 

recolhem-se os espermatozoides do marido ou do companheiro ou de um doador, 

através da masturbação. Os espermatozoides, então, são analisados quanto à 

quantidade e mobilidade, separando-se os normais dos anormais. O esperma, 

então, é diluído em uma solução crio protetora composta por um glicerol misturado à 

frutose, antibiótico e gema de ovo, a qual é distribuída automaticamente em tubos de 

plásticos numerados, os quais estão prontos para serem conservados em azoto 
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liquido a uma temperatura de 196 graus abaixo de zero; os capilares são colocados 

em botijões de estocagem cheios de azoto liquido, podendo ser conservados pelo 

prazo atualmente fixado em 20  anos.  

E elucida a autora que os óvulos ou espermatozoides, para o procedimento 

de inseminação podem ser frescos ou congelados. Quando congelados poderá 

ocorrer a fecundação após um longo tempo de congelamento, alcançando além da 

morte do doador.  

Nesta última hipótese do parágrafo anterior, a partir deste procedimento com 

êxito, podem começar os problemas de ordem familiar, o filho nascerá já órfão de 

pai. 

As mulheres assumem sozinhas a criação do filho fecundado post mortem e 

com a proliferação da opção deste tipo de inseminação, proliferam as decisões 

divergentes dos tribunais, posto que além de poucas normas, são divergentes as 

formas de legislação no que diz respeito a tão importante matéria (FERRAZ, 2009). 

A Revista Época (1988) reportou sobre uma senhora inglesa de codinome 

Diana Blood que conseguiu naquele ano, judicialmente, o direito de ser inseminada, 

cuja determinação era gerar o filho do marido falecido.  

 

2.2.1 Inseminação artificial assistida 

 

Na reprodução assistida são técnicas por meio da quais os casais inférteis ou 

com dificuldades para gerar filhos recorrem a este tipo de tratamento.A reprodução 

humana assistida há de ser sempre planejada no arcabouço da responsabilidade, 

visando o bem e a harmonia das gerações que se sucedem no plano terrestre.   

 Infindáveis discussões legislativas a respeito, meios inoperantes, o modo 

sucinto como foram tratadas as implicações jurídicas quando a reprodução assistida 

post mortem, num universo extremamente amplo de discussões morais, éticas, 

filosóficas, bioéticas que envolvem este procedimento e, chega-se à conclusão que, 

decididamente o direito brasileiro não oferece soluções através de uma legislação 

específica sobre o tema em questão (VENOSA,2017). 

O artigo 1.597 do Código Civilestendeu a presunção de paternidade no caso 

de reprodução assistida post mortem, mas não apazígua a discussãodiversos 

projetos tramitam no Congresso Nacional a este respeito.(BRASIL,2002).  

No Brasil não há autorização posto que sequer regulamentam a reprodução 
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assistida.Na Europa, no quesito inseminação post mortem e direitos sucessórios dos 

filhos havidos deste tipo de concepção, vemos quena Alemanha e na Suécia é 

vedada a inseminação post mortem; na França, além de vedar tal procedimento 

ainda vige a lei que desconhece o consentimento externado em vida pelo doador. 

Em contrapartida, na Espanha, garante-se os direitos do rebento quando houver 

declaração escrita do doador por escritura pública ou testamentária. 

A Constituição Federal, ao trazer em seu texto, que a família é a “base da 

sociedade brasileira, tendo especial proteção do Estado”, separando um Capítulo 

para discipliná-la. 

Ensina Diniz (2007) que os princípios do Biodireito têm caráter humanístico e 

vinculação direta à justiça e possui como função esclarecer e estabelecer limites 

para as técnicas médicas, impondo-se de modo peculiar, contribuindo para grandes 

evoluções no ramo da saúde.  

 

2.2.2 Fertilização In Vitro 

  

A técnica que resulta em “bebê de proveta” como é conhecida a técnica de 

fertilização In Vitro (FIV) alcançou sucesso em seu intento nos anos e 1978 por 

Steptoe e Edwards (FERRAZ,2009). 

Para chegar-se ao resultado é necessário que várias fases sejam 

rigorosamente cumpridas: a princípio são analisados os espermatozoides e os 

óvulos para detectar qual o tipo de problema o casal enfrenta, posto que o 

tratamento é indicado para casos de esterilidade por endometriose e esterilidade 

inexplicável sem causa (LEITE,1995).  

O modus operandi deste tipo de inseminação consiste na colheita de óvulos 

maduros da doadora baralhados em uma placa de Petri com o sêmen do doador 

para que se proceda a fecundação. Positivado o intento, o zigoto é transferido para o 

útero da receptora para seu completo desenvolvimento (RAFFUL,2000). 

Continua a autora supracitada a ensinar que após trinta e seis horas da 

ovulação a mulher será levada a fazer uma punção e o marido ou companheiro 

deverá doar o sêmen; se este não tiver possibilidade de produzir espermatozoide, 

haverá o uso de material do banco de esperma. Os óvulos e espermatozoides 

postos em contato serão verificados após 48 horas para certificar se houve a 

fertilização. Em caso positivo, com a ajuda de um cateter os embriões serão 
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colocados no útero da receptora. 

A gestação substituta, segundo Leite (1995), adveio da necessidade de 

resolver os problemas das mulheres que não conseguem gestar um filho ou devido à 

anomalia de nascença ou originária de uma doença grave adquirida em fase adulta 

que fez com que fosse necessário a retirada do útero (histerectomia) 

impossibilitando-a de levar a termo uma gravidez. 

 

2.2.3 Reprodução homóloga post mortem e o Direito Sucessório 

 

Há posições divergentes na doutrina quanto aos reflexos sucessórios na 

inseminação post mortem. 

Aguiar (2007) afirma que a partir do momento que não mais existe um casal, 

moralmente, a inseminação não deve ser realizada. Neste sentido, propõe que, para 

a inseminação homóloga tenha razão de ser, é necessário que haja um casal 

solicitando um filho. Se não existe esta formação familiar, duas pessoas imbuídas no 

ensejo de serem pais, a resposta negativa a um pedido desta natureza se impõe. 

Pode a futura mãe estar buscando conceber após a ocorrência funesta para 

preencher o vazio deixado pelo cônjuge, de modo a preencher a sua solidão. Isso 

pode provocar perturbações psicológicas na criança cuja vida não pode ser 

encomenda em substituição a outra vida. 

Aguiar (2007) aprecia a matéria e deixa a sua interpretação prevenindo que 

se ocorrida uma inseminação, a morte opera como revogação do consentimento 

prestado e, portanto, o concebido será filho apenas do cônjuge sobrevivente.Segue 

o autor citado a lecionar que existe apenas uma regulamentação sobre reprodução 

assistida, está regulamentada na Resolução número 1.957/2010 do Conselho 

Federal de Medicina que revogou a resolução anteriorao ano de 1992 que vigeu por 

18 anos. 

Resolução substituta que determina em seu item V que no momento da 

criopreservação, os futuros pais devem, por escrito, expressar suas vontades, 

quando o casal é advertido sobre as implicações jurídicas que se sucedem após o 

procedimento e respondem se os embriões crio preservados em caso de divórcio, 

doenças graves, falecimento de um deles ou de ambos, se dois os desejam doar 

(AGUIAR,2007). 

Esta supracitada autorafaz parte da miríade daqueles que defendem que a 
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morte inviabiliza o procedimento da inseminação, tornando-se nula a sua 

aquiescência textual. São doutrinadores que defendem a tese da impossibilidade da 

inseminação post mortem, ainda que haja a permissão do doador, segundo tais 

críticos, a morte torna nula esta permissão. 

 Logo, no contexto da doutrina apresentada, a inseminação “post-mortem” 

constitui uma prática fortemente desaconselhável ao argumento de afronta ao 

melhor interesse da criança e igualdade dos filhos. 

O princípio do melhor interesse da criança, Constituição Federal no seu art. 

227 faz com que ganhe relevância a inseminação artificial post mortem, mas que o 

interesse da criança deva ser mais importante que a vontade da mulher e sua 

coragem em cuidar do filho sem a ajuda do marido ou companheiro (BRASIL,1988). 

Neste mesmo interesse, em defesa de sua tese, Leite (1995) concluiu que 

esse princípio relevante na matéria inseminação artificial post mortem de um lado 

está à mulher querendo mesmo sozinha gerar e criar uma criança e de outro lado 

está o melhor interesse da criança que deve ser observado, isso basta para que tal 

possibilidade seja analisada caso a caso. 

Segundo Torres (2002), vale pensar no melhor interesse da criança. Uma mãe 

sozinha poderá suprir a falta de um pai? Deve-se apelar para o princípio da 

razoabilidade. Que não seja automaticamente aceito o pedido de continuação do 

processo de procriação artificial assistida post mortem, o autor supracitado sugere e 

expõe os motivos de uma análise prévia de forma a serem estudadas, para a 

verificação se as reais possibilidades da futura gestante, ainda que só, ao realizar o 

sonho a dois, se possui as condições adequadas para garantir o desenvolvimento da 

criança, posto que está de forma explicita e implícita na Constituição. 

Vê-se que: 

(...) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 

 

No mesmo sentido, de inviabilidade da técnica, Leite (1995) compreende, a 

inseminação post mortem como uma distorção da ética destinada salvaguardar a 

inseminação artificial homóloga. 

Numa vertente oposta, devido à ausência legislativa específica que vede a 
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prática da inseminação artificial post mortem ou a delineie, estão os doutrinadores 

que defendem este tipo de inseminação e fazem com isso, suas interpretações 

doutrinárias acerca do assuntoe aludem quanto ao seu posicionamento, objetivando 

a reprodução humana na procriação artificial  

Sabe-se que a técnica que intervém na reprodução humana no processo de 

procriação artificial objetiva pessoas inférteis que são levadas a alcançar o desejo da 

paternidade (pai/mãe) (LEITE,1995). 

Rigo (2009) problematiza a questão ao afirmar que se não houvesse o sonho 

da paternidade, qual seria o motivo para um homem deixar seu sêmen congelado 

em um centro de reprodução assistida? 

Aldrovandi (2002) destaca queo Brasil não possui legislação sobre 

reprodução assistida e afirma que os julgados que tratam sobre o tema são raros e 

observa que, em se tratando da utilização da reprodução assistida, além da 

infertilidade, existem outras situações as quais são deparadas pelas clínicas do 

ramo da reprodução assistida. 

 

2.2.3.1 Dignidade da pessoa humana  

 

O princípio da dignidade humana visa atribuir significância na igualdade, não 

consagrando tratamentos desiguais e nem discriminatórios. É acessório ao ser 

humano instituído no ordenamento jurídico. Tal princípio consagra que a dignidade 

deve ser perpetuada sob todas as relações jurídicas, é vista no caráter de princípio 

de grande importância, no qual a liberdade não pode ser jamais suprimida, devendo 

ser valorada sob a égide da concretização desse princípio em todas as relações 

sociais, garantindo, assim, o mínimo necessário para se ter uma vida digna atribuída 

ao vínculo de preceito fundamental inerente ao ser humano. Tal princípio é 

consagrado na Constituição Federal no art. 1°, inciso III (BRASIL,1988). 

A dignidade humana é universal e pautada na humanidade empregada no 

teor de sua essência. Sendo imprescindível para a instituição do ordenamento 

jurídico. Tem fundamento no Estado democrático e no cunho social que permeiam as 

mais variadas relações jurídicas. A bioética estabelece valores que devem ser 

respeitados pela ingerência da inseminação artificial, bem como outras técnicas de 

reprodução humana. O valor ético deve prevalecer no respeito à vida, compondo-se 

de limites a evolução da medicina, não podendo ter condutas que reduzam a sua 
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dignidade. Sendo assim, institui-se o sentido humanístico, preservando a dignidade 

e garantindo a efetividade dos direitos inerentes ao ser humano. 

Neste sentido, Sarlet (2003) convencionou de que o princípio da dignidade 

humana ultrapassa seu objetivo protecional dos direitos fundamentais justifica e 

impõe restrições, sendo mesmo um princípio limitador destes. 

Branco (2009) leciona que sendo os direitos fundamentais a essência do 

Estado de Direito Democrático, assim transcendem o garantismo de posições 

individualistas elevados à categoria de normas “que filtram os valores básicos da 

sociedade política e os expandem para todo o direito positivo”. 

Nesta perspectiva, o princípio da dignidade humana impede que o ser 

humano seja reduzido a condição de “coisas” frente ao desenfreado avanço do 

desenvolvimento biotecnológico, notadamente na área da biomédica, posto que o 

Direito Contemporâneo tem assumido o ser humano como “dotado de consciência e 

dignidade”, passando a tutelá-lo, enraizando-o como núcleo do ordenamento 

jurídico.(MEIRELLES,2007). 

Hesse (1991) frisa a necessidade de a Constituição desprender-se da folha 

de papel e ser aplicada na prática. 

 

2.2.3.2 Princípios Constitucionais 

 

Controvérsias existem, críticas a este ou àquele posicionamento em se 

tratando de transmissão hereditária post mortem borbulham no cotidiano das 

pessoas e desembocam nos tribunais. Persiste a lacuna jurídica quanto à sucessão 

hereditária enquanto levantam-se questionamentos e impera o pragmatismo de 

certos autores quanto a reprodução assistida post mortem na sucessão hereditária. 

Três posições entendimentos múltiplos.  

A primeira suposição traz que é necessária a aceitação expressa do genitor 

concordando com a inseminação após sua morte, posto que resulta em sucessão, 

sendo que o infante deve ter nascido até dois anos da abertura da sucessão (DIAS, 

2011). 

Quanto à segunda suposição, esta afasta quaisquer dúvidas, garantindo a 

sucessão do concebido post mortem do genitor, sem que seja necessária a previsão 

testamentária que garanta àquele que nasça com vida, independente do modo de 

concepção. 
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Numa terceira suposição, sob este prisma, presume-se que seria violado 

direito do morto, se houvesse o procedimento da inseminação sem ordem expressa 

do doador, quando em vida haja declarado a sua vontade em cartório público ou em 

testamento particular, afora esta condição não terá direito à sucessão o filho assim 

concebido (DINIZ,2009). 

O Código Civil (Brasil,2002) e a Lei Maior (BRASIL, 1988) conservaram-se 

silentes quanto ao aspecto da herança daquele que advém de uma reprodução 

artificial post mortem. Quanto à autorização para a fertilização nestas condições já 

consta de nosso teor jurídico, mas falta a regulamentação quanto ao direito 

sucessório. Lê-se no Código Civil supracitado, que são considerados sucessores do 

de cujus, àqueles nascidos ou nascituros, se nascerem com vida, antes da abertura 

da sucessão, se dá no momento da morte do dono do patrimônio, cujos bens são 

destinados a quem de direito.  

Quanto à jurisprudência,(TJ, DF. EIC:200 80 111 493 002) fatos sobre a 

inseminação artificial post mortem revelaram que em segredo de justiça se 

desenvolveu uma ação relativa a inseminação post mortem. No exposto, foi julgado 

improcedente o pedido da autora NHBG. 

Trata-se de um casal brasileiro que ansiava ter filhos. O futuro pai reverteu 

uma vasectomia para realizar a vontade de ambos. No entanto, o homem ficou 

gravemente enfermo por causa de um câncer tremendamente invasivo. 

Para garantir que não fosse privado de sua fertilidade devido ao tratamento 

igualmente invasivo, para que o casal postergasse o seu sonho foi congelado o 

sêmen do marido. Este logo veio a óbito. A mulher dirigiu-se ao hospital para realizar 

seu sonho e este negou a entregar-lhe o material genético. Com a recusa, sucedeu 

uma ação judicial. 

Em primeira instância a 7º Vara de Família declarou o direito da mulher ao 

material genético e positivou o seu uso para a fertilização. O hospital entrou com 

recurso para mudar a decisão, a relatora manteve a sentença, segundo seu 

entendimento a autorização foi realizada de maneira tácita, os votos divergentes da 

turma cível do tribunal ocasionaram diferente resultado, fundamentado no fato de 

que haveria de ter o marido deixado por escrito a anuência à inseminação após sua 

morte. Prevaleceram os votos divergentes. 

Tal resultado se deve à falta de regulamentação jurídica no que se refere à 

prática da reprodução assistida post mortem no Brasil. 
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Assim sendo, concluiu o desembargador, de acordo com as informações da 

Assessoria de Imprensa do TJ-DF: não se pode presumir o consentimento do de 

cujus para a inseminação homóloga post mortem já que o princípio da autonomia da 

vontade condiciona a utilização do sêmen crio preservado à manifestação expressa 

de vontade a esse fim. 

Nesta mesma seara, a Resolução 1.358/02, do Conselho Federal de Medicina 

(CFM) no momento da criopreservação, os cônjuges ou companheiros devem 

expressar sua vontade, por escrito, quanto ao destino que será dado aos pré-

embriões crio preservados, em caso de divórcio, doenças graves ou falecimento de 

um deles ou de ambos, e quando desejarem doá-los (CFM, 2002). 

Ainda sobre a segurança jurídica, a doutrina, embora sem reconhecer o 

direito sucessório, caso a técnica da inseminação artificial homóloga post 

mortem venha a ser realizada, isto deve ocorrer no prazo máximo de dois anos a 

contar da abertura da sucessão, por aplicação analógica do artigo 1.800, § 4º do CC 

(BRASIL, 2002). 

Delfim (2009) adverte para a existência de um choque entre o estabelecido 

princípio da dignidade e o princípio da segurança jurídica. Uma vez que não são 

absolutos nenhum valor e a dignidade da pessoa, sopesa que maior é o princípio da 

segurança jurídica. 

Branco (2009) leciona que a dimensão objetiva resulta do significado dos 

direitos fundamentais como princípios básicos da ordem constitucional. Os direitos 

fundamentais são da essência do Estado de Direito Democrático, operando como 

limite ao poder e como diretriz para a sua ação. 

Ressalta Sarlet (2003) que nenhuma técnica deve sobrepor à dignidade 

humana onde deve primar a liberdade e a igualdade entre outros direitos, que a 

dignidade humana não se atém somente àquele que gera e que o próprio embrião é 

merecedor de dignidade humana e que atitudes negativas ao nascituro atingirão 

diretamente a Constituição Federal e, portanto, contempla que pelo simples fato da 

condição humana requer a preservação de sua dignidade e o respeito do Estado e 

dos seus assemelhados enquanto humanos, passível de direitos. Este pensamento 

cristão e humanista garante a dignidade da pessoa humana como princípio 

fundamental. 

 

2.2.3.3 Igualdade consanguínea e outras origens 
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No orbe jurídico contemporâneo brasileiro, não só os filhos havidos no 

casamento, também aqueles que nasceram de uma relação extraconjugal e os 

adotivosse equipararam aos legitimados no instituto da sucessão.Assim, deixou para 

trás a inconstitucionalidade do art. 377, § 2º do artigo 1.605 do Código Civil de 1916, 

em que o filho adotivo recebia apenas a metade dos filhos consanguíneos e, por 

vezes, nada recebia. 

Artigo 1605 da Lei nº 3.071 de 01 de janeiro de 1916 , em seu texto original: 

Havendo filho legítimo ou legitimado, só a metade do que a este 
couber em herança terá direito o filho natural reconhecido na 
constância do casamento (art. 358).§ 2o Ao filho adotivo, se 
concorrer com legítimos, supervenientes à adoção (art. 368), tocará 
somente metade da herança cabível a cada um destes (BRASIL, 
1916). 

 

Segundo o tratamento isonômico que a Carta Magna seu artigo 226, §6º,  

dispõeque “os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 

discriminatórias relativas à filiação.” trouxe ao ordenamento jurídico no que se refere 

a mudanças no direito sucessório quando se tratar de filhos, para os efeitos da 

sucessão, os filhos legítimos se equiparam aos legitimados e aos naturais 

reconhecidos e aos adotivos. A mudança trouxe responsabilidade para esse filho 

antes discriminado, envolvendo-o também na responsabilidade “de ajudar amparar 

os adotantes, na velhice, carência ou enfermidade”, é o que acorda o art. 229 da 

Carta Maior (BRASIL, 1988).  

Reis (2014) em seu artigo sobre aadoção e direito sucessório consigna o fato 

de que o novo Código Civil Brasileiro de 2002 dissipou qualquer dúvida reinante à 

época sobre a diferença entre filhos de origens diversas. Tomou como exemplo a 

supracitada autora o filho adotivo e a certeza jurídica de que ele concorre na 

sucessão aberta do pai de modo irrestrito com os herdeiros sanguíneos ao se tratar 

de partilha que em nada o diferirá dos filhos biológicos, conforme determinava os 

artigos 1788 caput e art. 1789, inciso I (BRASIL,1988) que explicita o direito do 

nascituro. 
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2.2.3.4 Sucessão 

 

No artigo 5º da Constituição Federal em seu inciso XXX (BRASIL,1988) lê-se 

textualmente, sem nenhuma ressalva: Direito à herança.  

Diniz (2009) assegura que a sucessão indica o momento exato em que a 

pessoa transmite seus bens, post mortem, e que outra a sucede em seus direitos e 

obrigações, se os há. É um dos meios com que o direito sucessório mune a outrem 

em se tratando de posse e propriedade.  

A autora supracitada continua a lecionar sobre o direito sucessório quando 

destaca o posicionamento doutrinário que classifica o tema sucessão, subdividindo-a 

em duas espécies: sucessão testamentária e a sucessão ab intestato, sendo a 

sucessão direta, sem necessidade de testamento, repassa-se a quem de direito o 

patrimônio do de cujus, que pode ser negativa: dívidas, e positivas, bens, 

consubstanciando a herança. O que será repassado, advindo da divisão, dependerá 

da subtração do passivo no ativo remanescente. 

Diniz (2009) repassa seus conhecimentos ao asseverar que a herança, no 

sentido patrimonial, destinado aos herdeiros e legatários acontece de maneira 

imediata após o falecimento do possuidor dos bens, e, chama a atenção da 

necessidade de que há legitimação sucessória e capacidade para a sucessão, posto 

que institutos diferenciados, uma vez que a legitimação sucessória é a aptidão para 

suceder na herança.  

Enquanto que a pessoa pode ter esta capacidade civil, mas, pode lhe faltar 

legitimidade se for considerado indigno, de acordo com o artigo 1814 do Código Civil 

(BRASIL, 2002) quais sejam, o cometimento de atentados tidos como reprováveis 

contra a vida, a honra e a liberdade do de cujus do autor da herança ou de seu 

cônjuge ou companheiro, tal sanção alcança também o legatário, nas mesmas 

condições, ainda que houvesse aceitado o legado. Mesmo que o sujeito esteja 

morto, poderá o herdeiro ou legatário incorrer no crime contra os mortos art. 138, §2º 

do Código Penal Brasileiro (BRASIL, 1940). 

Na atualidade a sucessão se verifica, segundo o Código Civil de 2002, a lei 

prevê a vocação hereditária a qual contempla os herdeiros necessários, valida o 

testamento ou a doação e dá outras providências (BRASIL, 2002). 

De acordo com os dizeres de Sá(2002) antes do Ácido Desoxirribonucleico 

(DNA), componente orgânico que armazena o código genético de cada indivíduo, 
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havia uma confirmação da “maternidade”, sempre um fato. E, a paternidade, uma 

hipótese. 

Para resolver a questão da vocação hereditária post mortem, havia um 

conselho composto por líderes religiosos e líderes políticos, este conselho delimitava 

a quem pertenceria os bens deixados pelo de cujus. Morrendo o patriarca da família, 

se não houvera filho varão para sucedê-lo, podiam as filhas suplicarem pela 

herança, os tios também a ambicionavam. Isto posto, percebe-se a importância do 

texto abaixo descrito retirado de tradução em língua portuguesa da Torá Judaica, 

Livro de Números, Bíblia Hebraica (MACHADO 2005). 

Abaixo lê-se que Moisés sobre a sua causa, a sucessão post mortem e o 

Senhor lhe respondeu que as filhas de Zelofeade falam é justo, a herança deve ser 

repassada para elase se morrer um homem sem filho varão, a sua herança será 

passada à sua filha. E, se não tiver filha, os irmãos do morto serão seus herdeiros. 

Mas, se não tiver irmãos, a herança passará aos irmãos de seu pai, isto é, seus tios-

avôs.Se também seu pai não tiver irmãos, então será destinada a seu parente mais 

chegado, e, por fim, o Senhor ordenou a Moisés que este será o estatuto do direito a 

ser seguido pelos filhos de Israel. 

Quanto à sucessão hereditária no advento do Iluminismo, desde lá, nasceu o 

paradigma familiar como melhor aproveitamento do núcleo familiar no direito 

sucessório, restrito à família consanguínea, sem que se pudesse redistribuir 

riquezas à sociedade. Todo este aspecto social de transmissão de bens post mortem 

durou desde à antiguidade, perpassando a Idade Média, vindo a dissolver-se 

paulatinamente com o advento do Iluminismo (VENOSA, 2017).  

E, continua o supracitado autor a elucidar que a Revolução Francesa 

derrubou o direito de herança ao filho primogênito e também à exigência de que este 

teria que ser necessariamente um filho varão, nos moldes do sistema feudal;que a 

mulher, ainda que primogênita, não tinha voz ativa posto que, casando-se, passaria 

a ter a obrigação de cultuar a religião do marido e render homenagens aos 

antepassados do seu novo dono e senhor. Por isso, à época, era preferencial que se 

casasse com pessoa da família, de onde se desprende que grande evolução no 

sistema de transmissão hereditária, posto que até ali, aos pais interessava transmitir 

a herança e havia obrigações a serem cumpridas pelo herdeiro, como cultuar os 

deuses de tradição familiar e aos antepassados, sendo, o filho mais velho o 

sacerdote destas obrigações. 
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 No concernente a evolução da família romana, Wald (2009) que a evolução 

da família romana foi no sentido de se a autoridade do pater.  

Leciona Dias (2011) que “a continuidade familiar em Roma preponderava na 

religião, onde seus preceitos deviam ser prioritariamente religiosos”. 

No parecer da supracitada autora, em Roma, pelo testamento passava-se os 

bens, de um a outro, bens geralmente móveis, imóveis a maioria não os possuía, 

pois precisava ser mantido o interesse mais de ordem religiosa que patrimonial. 

Morrer sem deixar alguém a suceder-lhe significava o fim do culto doméstico, o que 

eixaria o morto infeliz. A família tinha um conceito mais amplo, herdaria quantos 

existentes nos graus de parentesco. Se não houver herdeiros, adotava-se um, tudo 

para que não se aniquilasse a religião familiar. Desde aquele tempo, dava-se mais 

valor à mulher, este tipo de parentesco veio a suceder o costume agnatíssimo, que 

olhava o sexo para definir se era um herdeiro, apenas beneficiava o filho varão 

quando do processo sucessório post mortem para o processo cognático ao qual 

interessava pelo sangue e não pelo sexo masculino do herdeiro, inaugura a 

supracitada autora. 

 

2.2.3.4.1Direito sucessório dos filhos numa visão geral 

  

No orbe jurídico contemporâneo brasileiro, não só os filhos havidos no 

casamento, também aqueles que nasceram de uma relação extraconjugal e os 

adotivosse equipararam aos legitimados no instituto da sucessão.Assim prescreve o 

artigo 1.605 em seu caput: “Art. 1.605:“Para os efeitos da sucessão, aos filhos 

legítimos se equiparam os legitimados, os naturais reconhecidos e os adotivos”. 

(BRASIL,1988).   

E, aqueles que se encontram em gestação têm direito à herança, posto que o 

direito do nascituro e a vocação hereditária são institutos amparados pela lei, de 

acordo com a inteligência do art. 1800 do CC/2002, quanto ao filho advindo da 

inseminação post mortem, além do reconhecimento de sua paternidade, os seus 

direitos sucessórios serão reconhecidos, desde que a concepção aconteça dentro 

de um prazo determinado, ainda não disciplinado pela legislação infraconstitucional.  

Assim, para que o filho nascido por inseminação post mortem tenha 

preservado seus direitos sucessórios, faz-se necessária a existência de vontade 

contemplando o futuro filho, como garantindo-lhe os seus direitos para sucedê-lo 
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causa mortis. Segundo Santos (2001) externando seus conhecimentos sobre o 

Biodireito e a ciência da vida  com seus novos desafios, a partir das reflexões 

expostas no presente estudo perfunctório acerca da temática do filho concebido 

mediante técnica de inseminação artificial homóloga post mortem, identifica-se que a 

única forma de interpretaçãodos dispositivos legais vigentes à luz dos princípios 

norteadores das relações familiares – mormente dos princípios da igualdade entre 

os filhos e da autonomia do planejamento familiar –, no sentido do possível 

reconhecimento da filiação e do direito sucessório sem maiores percalços pela 

família, na disposição constante no inciso III do artigo 1.597 do Código Civil 

Brasileiro através da figura do concepturo.. 

Sem a posição jurisprudencial e pacificada pela doutrina, referindo-se à 

sucessão quando testamentária, recomenda-se que o prazo para a inseminação não 

ultrapasse o período de dois anos. Isso para manter agasalhados os aquinhoados 

hereditários pela herança.  

Resta que a nova realidade que emergiu da biociência e da biotecnologia 

requer uma interpretação onde se verifica que os princípios devem ser extraídos dos 

textos constitucionais e interpretados a luz de várias áreas do direito. 

E, sobre a paternidade presumida no Código Civil, o artigo 1.597 em seus 

incisos III e IV (Brasil, 1988) o disposto sobre inseminação homóloga post mortem: 

“III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido 
o marido; 
 IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 
excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga; 
(BRASIL, 2002). 
 

O Art.3º da Lei do Planejamento Familiar traz o seguinte conceito:“o 

planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de atenção à mulher, 

ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à 

saúde” (BRASIL, 1996). 

 A Constituição Federal elege a dignidade da pessoa como o bem maior, a 

força motriz de todo o direcionamento jurídico. Quando tudo parece perfeitamente 

delimitado, surgem dúvidas posto que a Constituição Cidadã, o Código Civil, ambos 

não se aprofundaram no tema da inseminação post mortem e suas implicações 

advindas no direito de sucessão. Temas polêmicos congelam as iniciativas de 

legisladores, afinal, a opinião pública, a religião são entraves neste caso, mas, são 

vozes que necessitam ser ouvidas, para o bem de todas as gerações que 



32 
 

perpassarem sob a égide da democracia vigente em nosso País (BRASIL,1988). 

O Art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) 

assegura que: “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 

analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.” 

Quanto aos filhos havidos fora do casamento, há reconhecimento voluntário 

ou a perfilhação. 

O pai ou a mãe que assume a filiação da criança gerada fora do casamento, 

transformando uma relação simplesmente biológica para uma relação jurídica 

gerando todos os efeitos legais, a este fato dá-se o nome de perfilhação ou 

reconhecimento voluntário (MIRANDA,1971).  

Decerto acontece porque não há presunção de paternidade nem mesmo em 

se tratando de união estável prevista na Constituição. A Constituição Federal 

(BRASIL1988) instituiu a igualdade entre os filhos No parecer de Pereira (2007), o 

reconhecimento é um ato de personalidade, individual do pai ou da mãe referente 

aquele que se pretende reconhecer. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),seguindo a orientação traçada 

pela Constituição firmou em seu artigo 26, não deixando margem a qualquer 

entendimento ao contrário: Os filhos havidos fora do casamento poderão ser 

reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo de 

nascimento, por testamento, mediante escritura ou qualquer outro documento 

público, qualquer que seja a origem da filiação (BRASIL, 1990). 

De acordo com Miranda (1971) a perfilhação é ato formal, declaratório, uma 

vez que se concretiza com a geração e a filiação com o reconhecimento.  

Dificuldades são encontradas no Sistema Jurídico Brasileiro no quesito sucessão 

hereditária. 

O Código Civil de 2002, em seu artigo 1.597 dispôs sobre a presunção de 

paternidade ao considerar como concebidos na constância do matrimônio os filhos 

havidos por fecundação artificial homóloga inclusive sobre a reprodução assistida. 

Foi um passo importante, mas não resolveu a questão da sucessão do concebido 

post mortem. 

 

2.2.3.4.2 Direito sucessório e reprodução humana post mortem 

 

A legislação vigente perpassa o tema acima descrito em se tratando de direito 
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sucessório. A insegurança jurídica advém da não definição quanto à capacidade 

sucessória do descendente nascido deste tipo de procriação. Terá ou não direito 

sucessório, concorrendo com os herdeiros legítimos e legitimados? 

 Para minimizar nefastos efeitos, são usados princípios inerentes ao Direito e 

dirimir os conflitos, oriundos de tal lacuna jurídica, mostra-se morosa a legislação, 

atrasando a solução do impasse. Um esforço legislativo nesta direção viria 

apaziguar diferentes vertentes ainda que sobreviessem divergências, estas sempre 

se farão presentes, mas, haveria um direcionamento principiológico dos textos 

constitucionais. 

Lôbo (2003) preconiza que não há uma resposta imediata aos arroubos 

sociais que trazem mudanças, estas são voláteis e pendem às vezes em direções 

opostas. No caso do direito, há que seja plantado em alicerces firmes, primeiro os 

avanços tecnológicos busquem sedimentar as tendências para que o Direito as 

discipline. Há que se atente que o código deve ser interpretado segundo a 

constituição e não o inverso. 

A inteligência do artigo 1800 orienta para o fato de que aqueles que se 

encontram em gestação têm direito à herança, posto que o direito do nascituro e a 

vocação hereditária são institutos amparados pela lei. “Os filhos, ainda não 

concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que vivas estas ao abrir-se a 

sucessão.” (BRASIL, 2002). 

Isso posto, neste o artigo em comento, compreende-se, no caso do nascituro 

a sua representação pelo curador após a liquidação da partilha.  No caso do inciso 

I do artigo antecedente, “os bens da herança serão confiados, após a liquidação ou 

partilha, a curador nomeado pelo juiz” (BRASIL, 2002) 

Quanto ao filho advindo da inseminação post mortem, além do 

reconhecimento de sua paternidade, os seus direitos sucessórios serão 

reconhecidos, desde que a concepção aconteça dentro de um prazo determinado, 

ainda não disciplinado pela legislação infraconstitucional. Assim, para que o filho 

nascido por inseminação post mortem tenha preservado seus direitos sucessórios, 

faz-se necessária a existência de vontade de contemplar o futuro filho, garantindo-

lhe os seus direitos para sucedê-lo causa mortis.  

Em Santos (2001), entende-se que, de modo rotineiro sobre os pareceres 

jurídicos e doutrinários, identifica-se a única forma de interpretação dos princípios 

que guiam as relações familiares, em se tratando de filho concebido mediante 
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técnica de inseminação artificial, são os dizeres do artigo 1.597 do Código Civil 

Brasileiro quando se trata do concepturo, isto é, daquele que ainda não foi 

concebido, mas existe a esperança de que venha a sê-lo, previsto no art. 1799, I, 

CC. 

Vê-se que o Código Civil Brasileiro acautela o direito do concepturo: “III do 

artigo 1.597 - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o 

marido; (...)” (BRASIL, 2002).  

Chinelato (2003) transcreve o § 4º do art. 1800 do Código Civil (BRASIL,1988) 

que: “se decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o 

herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador, 

caberão aos herdeiros legítimos.” 

Faria (2015) em uma de suas publicações demonstra que o artigo 2º do 

CC/2002 declara que a personalidade civil começa com o nascimento com vida, mas 

tutela o direito do nascituro, segundo o autor, com aplicação que se estende dos 

artigos 1597 inciso IV. Sem a posição jurisprudencial e pacificada pela doutrina, 

referindo-se à sucessão quando testamentária, recomenda-se que o prazo para a 

inseminação não ultrapasse o período de dois anos. Isso para manter agasalhados 

os herdeiros aquinhoados hereditários da herança.  

No que concerne ao tema apresentado, os novos métodos de concepção 

contribuíram para solucionar divergências de questões no âmbito do Direito, 

repercutindo na doutrina de modo a contemplar dissensões no campo da sucessão 

do filho concebido post mortem. 

 

2.2.3.4.3 O direito comparado no quesito reprodução artificialpost mortem 

 

No direito comparado no quesito inseminação artificial, na Alemanha o 

material empregado há de provir do casal, existem ainda muitos senões: terá o casal 

comprovação de esterilidade outras causas que os impeça de procriar e estarem 

casados ou viverem uma união estável por mais de dois anos. (GAMA, 2003b). 

 E, segue o autor supracitado quando reverbera trazendo o conhecimento de 

como se dá a inseminação artificial post mortem nos Estados Unidos da América, 

onde ainda que cada Estado disponha seu conteúdo jurídico, é pacificado neste país 

que a Reprodução Assistida post mortem é permitida e o petiz tem todo direito 

sucessório. 
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Gama (2003b) segue trazendo como se processa na Espanha, em relação 

reprodução post mortem, elucidando o fato de que, apesar do governo reservar o 

direito da viúva para proceder a este tipo de procriação, há que se seguir a 

formalidade de haver o marido permitir que seu material reprodutor seja usado para 

este fim, mas, tem que deixar por escrito ou em testamento ou escritura pública. 

Também à companheira é reservado o mesmo direito e a mesma ressalva para a 

efetivação do procedimento supracitado. 

De acordo com Gama (2003b),no art. 22º da Lei 32 que vigora em Portugal e 

que trata da Procriação Medicamente Assistida é proibitiva, ainda que se manifeste o 

genitor favorável. Segundo este autor,o sêmen deverá ser destruído, se a sua 

conservação e uso futuro fora baseado em receio de futura infertilidade, ainda que o 

homem viva com a esposa ou com uma companheira, se este vier a falecer dentro 

do período estipulado para a conservação do sêmen.  No entanto, a lei não proíbe a 

transferência de embrião quando houve um projeto parental expresso antes do 

falecimento do genitor, também com a cláusula temporal circunscrita. 

No inciso 23 da referida Lei portuguesa, podemos perceber a preocupação 

com o menor nascido de inseminação artificial post mortem, no caso de a mulher 

descumprir a lei e, infringir a norma, fazendo-se inseminar, o menor será 

reconhecido filho do falecido e será protegido pela lei se refere também à vocação 

hereditária. 

 

2.3Doutrina e dissenso 

 

O Código Civil Brasileiro (BRASIL, 2002) trata da presunção de paternidade 

em seu artigo 1.597, em seu inciso III, menciona técnicas adotadas na reprodução 

assistida, incluída a inseminação artificial homólogas posts mortem. Tal disposição 

legislativa trata da geração póstuma, independentemente do tempo para o 

nascimento, com o objetivo de resguardar a criança gerada por este tipo de 

reprodução humana assistida. 

“Mesmo que tenha ocorrido uma inseminação, a morte opera 

como revogação do consentimento prestado e, portanto, o 

concebido será filho apenas do cônjuge 

sobrevivente”(AGUIAR, 2007, p. 117). 

Existia apenas uma regulamentação sobre reprodução assistida, está 
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regulamentada na Resolução de número1.957/2010 do Conselho Federal de 

Medicina que revogou o anterior do ano de 1992. Apesar da revogação que 

ocasionou a substituição, continua sem força de lei, mas, serve como parâmetro 

para os médicos ao usar a técnica da inseminação artificial assistida post mortem. 

Resolução esta que determina em seu item V que no momento da criopreservação, 

os futuros pais devem, por escrito, expressar suas vontades, quando o casal é 

advertido sobre as implicações jurídicas que se sucedem após o procedimento e 

respondem se os embriões crio preservados em caso de divórcio, doenças graves, 

falecimento de um deles ou de ambos, se dois os desejam doar.  

O conselho Federal de Medicina, através da resolução 2.168/2017 trouxe 

algumas modificações, se antes para a gestação substituta, chamada vulgarmente 

“barriga de aluguel” era preciso que houvesse um parentesco até o 4º grau com o 

doador de gametas, agora expandiu-se o número daqueles que poderão se habilitar 

para o procedimento e emprestar o útero para a gestação. Hoje primas e até filhas 

poderão gestar em cooperação. 

Para diversos doutrinadores, após a morte do doador cessa a sua permissão 

para a inseminação. Para tais doutrinadores, eventuais acontecimentos inviabilizam 

da referida técnica de inseminação. 

São doutrinadores que defendem a tese da impossibilidade da inseminação 

post mortem, ainda que haja a permissão do doador, segundo tais críticos, a morte 

torna nula esta permissão. 

Logo, a inseminação “post-mortem” constitui uma prática fortemente 

desaconselhável opinam tais autores contrários à inseminação após a morte do 

doador.  

Compartilhando do mesmo posicionamento, Gama (2003b), justifica que a 

falta de validade Constitucional da referida prática afronta o melhor interesse da 

criança e igualdade dos filhos. 

O princípio do melhor interesse da criança, Constituição Federal no seu art. 

227 faz com ganhe relevância a inseminação artificial post mortem, mas que o 

interesse da criança deva ser mais importante que a vontade da mulher e sua 

coragem em cuidar sem a ajuda do marido ou companheiro (BRASIL,1988). 

testamentária, dos filhos ainda não concebidos de pessoas indicadas pelo testador. 

Gama (2013) defende o estabelecimento do vínculo parental, em razão da 

verdade biológica, contudo não admite os efeitos sucessórios daí decorrentes. 
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Assim, assevera que haverá diferenças no que condiz com os efeitos de tal 

paternidade-filiação relativamente aos outros filhos deixados pela pessoa do falecido 

e que foram concebidos e nascidos durante a vida deste. 

No direito brasileiro, nos termos dos artigos 1.717 e 1.718, do Código Civil de 

1916, somente as pessoas que, ao menos, tinham sido concebidas antes da morte 

do autor da sucessão, teriam aptidão para suceder – tal regra é inserida no âmbito 

do artigo 1.798, do Código Civil de 2002, de forma mais técnica porque se refere 

tanto à sucessão legítima quanto à sucessão testamentária –, sendo que no caso da 

técnica conceptiva post mortem ainda sequer havia embrião no momento do 

falecimento do ex-cônjuge ou ex-companheiro. (...) no Código Civil de 2002, o artigo 

1.799, inciso I, admite o chamamento, na sucessão testamentária, dos filhos ainda 

não concebidos de pessoas indicadas pelo testador, desde que tais pessoas estejam 

vivas à época da abertura da sucessão. 
Gama (2003b) defende o estabelecimento do vínculo parental, em razão da 

verdade biológica, contudo não admite os efeitos sucessórios daí decorrentes. 

Assim, assevera que haverá diferenças no que condiz com os efeitos de tal 

paternidade-filiação relativamente aos outros filhos deixados pela pessoa do falecido 

e que foram concebidos e nascidos durante a vida deste. 

 No direito brasileiro, nos termos dos artigos 1.717 e 1.718, do Código Civil de 

1916, somente as pessoas que, ao menos, tinham sido concebidas antes da morte 

do autor da sucessão, teriam aptidão para suceder – tal regra é inserida no âmbito 

do artigo 1.798, do Código Civil de 2002, de forma mais técnica porque se refere 

tanto à sucessão legítima quanto à sucessão testamentária –, sendo que no caso da 

técnica conceptiva post mortem ainda sequer havia embrião no momento do 

falecimento do ex-cônjuge ou ex-companheiro. (...) no Código Civil de 2002, o artigo 

1.799, inciso I, admite o chamamento, na sucessão testamentária, dos filhos ainda 

não concebidos de pessoas indicadas pelo testador, desde que tais pessoas estejam 

vivas à época da abertura da sucessão. 

As mulheres assumem sozinhas a criação do filho fecundado post morteme 

com a proliferação da opção deste tipo de inseminação proliferaram as opiniões 

divergentes dos tribunais, posto que além de poucas normas, são divergentes as 

formas de legislação no que diz respeito a tão importante matéria (FERRAZ,2000). 

A Revista Época (1988) reportou sobre uma senhora inglesa de codinome 

Diana Blood que conseguiu naquele ano, judicialmente, o direito de ser inseminada, 
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cuja determinação era gerar o filho do marido falecido. Nesta mesma ocasião, mas 

sem a necessidade de autorização judicial, caso semelhante foi anunciado e uma 

americana estava prestes a dar à luz de um filho nascido de inseminação post 

mortem do marido (MACHADO, 2005). 

No mesmo sentido, de inviabilidade da técnica Leite, (1995) compreende, 

assim, a inseminação post mortem como uma distorção da ética destinada 

salvaguardar a inseminação artificial homóloga. 

O princípio do melhor interesse da criança foi instituído pela Constituição 

Federal no seu art. 227 (BRASIL,1988), e ganha relevância na inseminação artificial 

post mortem, pois de um lado está o desejo da mulher de, mesmo sozinha, gerar 

uma criança e por outro o melhor interesse da criança.  

 Que não seja automaticamente aceito o pedido de continuação do processo 

de procriação artificial assistida post mortem, o autor supracitado sugere e expõe os 

motivos de uma análise prévia de forma a serem estudadas, para a verificação se as 

reais possibilidades da futura gestante, ainda que só, ao realizar o sonho a dois, se 

possui as condições adequadas para garantir o desenvolvimento da criança, posto 

que está de forma explicita e implícita na Constituição (BRASIL,1988).  

Aguiar (2007) afirma que a partir do momento que não mais existe um casal, 

moralmente, a inseminação não dever ser mais realizada. Neste sentido propões 

que não seja aceito automaticamente o processo de procriação artificial assistida 

post mortem, o autor supracitado sugere e expõe os motivos de uma análise prévia, 

de modo a serem estudadas, para a verificação as reais possibilidades da futura 

gestante, ainda que só, ao realizar um sonho a dois, se possui condições adequadas 

para garantir o pleno desenvolvimento da criança, posto que está de forma implícita 

e explícita em nossa Constituição de 1988: 

 

(...) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 

Na vertente oposta, devido à ausência legislativa específica que vede a 

prática da inseminação artificial post mortem ou a delineie, estão os doutrinadores 

que defendem este tipo de inseminação e fazem com isso, suas interpretações 
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doutrinárias acerca do assunto. Objetivando a reprodução humana na procriação 

artificial, há doutrinadores que defendem a inseminação artificial e aludem quanto ao 

seu posicionamento.Sabe-se que a técnica que intervém na reprodução humana no 

processo de procriação artificial objetiva, pessoas inférteis são levadas a alcançar o 

desejo da paternidade (pai/mãe)(LEITE, 1995). 

Adiante, outra discussão, desta feita oriunda da Carta Maior em seu artigo 

226, § 6º, o qual diz que “os filhos havidos ou não na relação do casamento, ou por 

adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 

discriminatórias relativas à filiação” (BRASIL, 1988). 

A relação constante entre pai e filho está demarcada com o seu nascimento.  

Ninguém é obrigado a gerar um filho, mas se o fizer e este nascer com vida estão 

programados laços afetivos, emocionais e sociais. Mais ainda, estará celebrado um 

elo na cadeia da sucessão hereditária. 

No Direito Civil Brasileiro, o reconhecimento da paternidade é um ato puro e 

simples que não admite prazos, aliás, condições algumas que inviabilizem o 

reconhecimento, posto que seus efeitos são advindos da lei. Não se admite ajustes 

entre as partes, não se pode almejar aperfeiçoar o ato; sendo este um ato stricto 

sensu é matéria de ordem pública. E, que apenas no caso de filho maior, dependerá 

de seu consentimento para que o pai proceda o reconhecimento da filiação, posto 

que este reconhecimento é ato irreversível.  

Neves (2002) mostra-se estarrecido com a quantidade de ações de 

investigação de paternidade que ocorre ano a ano no Brasil. Pessoas que querem 

sair da responsabilidade de criar um filho e filhos que recorrem ao judiciário em 

busca de reconhecimento, quando o juiz deverá atuar em substituição a vontade 

paterna, impondo por sentença, coercitivamente, a pretendida paternidade. 

O autor supracitado reconhece que os avanços científicos são colaboradores 

do Direito posto que fornecem novas tecnologias que trazem instrumentos aptos em 

ações investigatórias. 

Afinal, na concretude da inseminação post mortem, o gerar vida sem possuí-

la, sonho hibernado para uso posterior pelo poder congelante nos laboratórios de 

fecundação assistida, e, as consequências éticas e morais que envolvem tal 

procedimento, seu estudo instigante e necessário e que o Biodireito  conduz 

analiticamente os fatos sociais de natureza humana e hereditária (...) para que seja 

cumprida a preservação dos bens deixados por aquele que não mais existe no plano 
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físico. Afora a preocupação com o cumprimento dos reflexos a quem de direito 

atinge a herança quanto aos bens, que de forma determinante os possuirá, até o 

momento em que, com sua morte também os transmita; Verifica-se que: proposições 

de tamanha envergadura, há que sejam conduzidas num arremesso só, constituído 

na lei, na ética e na moral social (MEIRELLES, 2007). 

Ainda que o assunto permaneça inconcluso, que não se tenha conseguido 

respostas acabadas, uma vez quiméricas, posto que, sempre existirão 

questionamentos e interpretação conjunta aos princípios elencados em várias áreas 

do direito, passando da interpretação formalista das regras, para interpretações 

principiológicas dos textos constitucionais.(TORRES, 2002). 

Sobre a previsão específica da possibilidade da reprodução assistida post 

hotmortem, segundo a CNM em sua resolução de número 1957/2010 veio em 

substituição à Resolução de número 1.358/1992 que vigeu por dezoito anos. 

 Na antiga vigência, não havia previsão legal acerca da inseminação artificial 

post mortem, isto é, a resolução não menciona se o doador teria que ser um 

indivíduo vivo.  Hoje, vige com a seguinte redação a Resolução número 1957/2010: 

Não constitui ilícito a reprodução assistida post mortem desde que haja autorização 

prévia do falecido(a) para uso do material biológico preservado de acordo com a 

legislação vigente (BRASIL, 2010). 

Por outro lado, defende-se que os direitos sucessórios sejam estendidos 

àqueles concebidos através de reprodução assistida homóloga após a morte do 

genitor.  

Neste sentido Gama(2003b) assevera que, desde que cumpridos todos os 

requisitos previstos no Enunciado 106/60, do Conselho da Justiça Federal, define 

que a inseminação post mortem fará nascer um vínculo parental de filiação, 

consequentemente, como regra basilar da Constituição Federal em seu artigo 226, 

§6º, serão incluídos os direitos sucessórios relativamente à herança do genitor. 
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3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 

A importância do desejo de procriar entre os seres humanos desde sempre. A 

história da sucessão, “en passant”, a maneira retrógrada da sucessão em causa 

mortis, a evolução social trazida pela cientificidade reprodutiva, assuntos variados e 

de importância foram tratados, entre estes podemos citar: O doador registrando a 

sua vontade de procriar quando não mais estiver em condições de fazê-lo, o sémen 

congelado à espera do momento oportuno para gerar uma vida... o Biodireito no 

sentido de acompanhar a evolução biológica tentando manter a ética, a legalidade e 

a transparência de tais procedimentos. 

No presente trabalho, buscou-se o entendimento sobre os efeitos jurídicos da 

reprodução assistida, com foco na reprodução assistida post mortem, dentro do 

esquema principiológico contido na Constituição Federal, à luz destes princípios, 

precipuamente no que tange à dignidade da pessoa humana.  

A Constituição Federal (Brasil,1988) elege a dignidade da pessoa como o 

bem maior, a força motriz de todo o direcionamento jurídico. Quando tudo parece 

perfeitamente delimitado, surgem dúvidas posto que a Constituição Cidadã, o 

Código Civil, ambos não se aprofundaram no tema da inseminação post mortem e 

suas implicações advindas no direito de sucessão. Temas polêmicos congelam as 

iniciativas de legisladores, afinal, a opinião pública, a religião são entraves neste 

caso, mas, são vozes que necessitam ser ouvidas, para o bem de todas as gerações 

que perpassarem sob a égide da democracia vigente em nosso País.O Art. 4º da Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro assegura que: “Quando a lei for 

omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 

gerais de direito.” (BRASIL,1988). 

Neste contexto, observou-se a igualdade entre os filhos, o melhor interesse 

da criança, dando ênfase à segurança jurídica e ao princípio da legalidade, no que 

pese e que lhes são aplicados. Muito foi verificado sobre a evolução científica que 

trouxe muitas inovações na área da reprodução humana assistida, sendo um 

remédio para a queixa de casais que não podem naturalmente gerar seus filhos, por 

motivos variados.  

O direito fundamental da herança, art. 5º inciso XXX Constituição Federal 

(BRASIL,1988) e o princípio da isonomia e a igualdade entre os filhos – no quesito 
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herança do concebido post mortem, usando da técnica em questão, neste meandre, 

a legislação permanece omissa – gerando por assim dizer uma série de 

divergências jurídico-doutrinárias e jurisprudenciais. Resulta de tudo isso a 

insegurança jurídica, visto que não há soluções uniformes em nosso ordenamento 

jurídico. 

Pode-se até pensar sobre o fato de as normas constitucionais reconhecerem 

os filhos concebidos post mortem do doador(a) e omitirem-se quanto aos direitos 

sucessórios destes. 

No decorrer do estudo, técnicas de inseminação foram revistas, inclusive a 

inseminação in vitro, “barriga de aluguel”. São maneiras e maneiras de pela qual 

poder-se-á haver a concepção; este trabalho de pesquisa foi direcionado para a 

inseminação artificial post mortem e a preservação da dignidade humana daqueles 

que geram e do gerado, na recomendação de que os interesses da criança devam 

ser tomados em consideração antes de qualquer desejo de concepção assistida.  

Nesta seara vemos que o ainda não nascido deve ter respeitada a sua 

dignidade, este já a possui, e, desconhecê-la é o mesmo que trair a Constituição que 

o protege. 

O Direito, providencialmente na retaguarda, segue a analisar a evolução 

médico/científica, imiscuindo-se na realidade social, quando de modo dinâmico o 

conhecimento se alardeia, trazendo a necessidade de normatização dos preceitos 

aplicados ao procedimento cientificado, para que a evolução se incorpore à 

atualidade, sem que os princípios éticos e os direitos fundamentais do homem sejam 

maculados e, em consequência, que o direito à vida seja protegido, que a liberdade 

seja defendida, que a saúde, bem maior, insofismável talismã de um viver com 

qualidade, seja um direito de todos e que a intimidade de cada um seja 

integralmente preservada. Enfim, dignidade e vida para todos. 
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4. CONCLUSÃO 

 

Fato é que este trabalho não teve a pretensão de esgotar o assunto 

“Sucessão Post Mortem e incidências sobre direito de sucessões” esta monografia 

buscou despertar mais lucubrações a respeito do tema. Afinal este tipo de 

fecundação é fato recorrente em nossos dias, portanto, é importante estudá-lo, 

delimitando-o dentro da ética centrada em valores humanos segundo o Biodireito 

quando prevalece a ideia do acompanhamento do Direito aos fenômenos 

biossociais.  

Novos paradigmas se anovelam no que concerne ao avanço tecnológico da 

reprodução humana assistida post mortem. O direito busca acompanhar tal prática, 

correndo o risco de ficar alheio a algo de suma importância e que, indubitavelmente, 

afeta o direito de família, posto que não haveria de ser diferente ao alcançar o direito 

sucessório.  

Subtraiu-se do texto a preocupação tanto para questões de direito de família 

quanto de sucessões, na égide do reconhecimento da paternidade de filho gerado 

sob os cuidados médicos na técnica de inseminação ao seu direito à sucessão 

hereditária, com a finalidade de que os filhos concebidos até a abertura da sucessão 

não se sintam ad eterno inseguros. E que haja com validade a tão decantada 

segurança jurídica nas decisões judiciais. 

O Direito, providencialmente na retaguarda, seguirá a analisar a evolução 

médico/científica, imiscuindo-se na realidade social, quando de modo dinâmico o 

conhecimento se alardeia, trazendo a necessidade de normatização dos preceitos 

aplicados ao procedimento cientificado, para que a evolução se incorpore à 

atualidade, sem que os princípios éticos e os direitos fundamentais do homem sejam 

maculados e, em consequência, que o direito à vida seja protegido, que a liberdade 

seja defendida, que a saúde, bem maior, insofismável talismã de um viver com 

qualidade, seja um direito de todos e que a intimidade de cada um seja 

integralmente preservada.  

Certo é que o vácuo legislativo existente no ordenamento jurídico pátrio a 

respeito da inseminação artificial post mortem e os direitos do infante no arcabouço 

hereditário da sucessão, acaba por gerar o antagonismo existente acerca da 

problemática que envolve este tipo de fecundação post mortem. 

Desse modo, denota-se a necessidade premente de o Congresso não mais 
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se omitir sob questão de tamanha importância, é certo que o fato social precede o 

direito. 

Mas, nada aclara tamanho atraso. 

Certamente, a Constituição e seus princípios têm de ser respeitados e nela é 

certificado de que nenhum procedimento nem mesmo previsto pela ciência poderá 

ser utilizado em desfavor da dignidade humana, esta deverá ser preservada a todo 

custo. 

O Direito atento, e para tamanho intento, a Constituição Federal, o Código 

Civil e o Direito Penal (BRASIL,1988) aliam-se, formando um bloco no qual se 

sustenta o Biodireito com suas normas específicas,  neste pilar que, além de lhe dar 

sustentação, o direciona, conduz e margeia  seu curso evolutivo, para que não 

permaneça aquém das garantias fundamentais, no assunto reprodução assistida 

post mortem, como em todo e qualquer argumento no que diz respeito ao ser 

humano  quanto à sua caminhada terrestre. 

Em suma, espera-se que este trabalho contribua de alguma forma para   

pesquisa sobre inseminação artificial post mortem por interessados em ver 

preencher tantas lacunas apesar da importância socio-jurídica do tópico ora 

analisado e, estimulados percebam quão é importante nesse contexto a pesquisa, 

apesar da morosidade do Poder Legislativo da União em tratar tão precioso tema.   

Por fim, o terreno ainda não está seguro para trilhar nesse horizonte da 

ciência, há que se invocar os princípios éticos, sociológicos, filosóficos e religiosos 

para uma normatização da reprodução assistida, bem como levar em conta o fato 

que os aspectos preocupantes são proeminentemente éticos; em se tratando de 

inseminação artificial post mortem e seus reflexos na sucessão hereditária. 
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ANEXO 

 

Resolução 2.168/2017 do Conselho Federal de Medicina 

Trata das técnicas de reprodução assistida (RA), revogando a Resolução 2.121/2015 

do mesmo Conselho Federal de Medici 

 

Resolução CFM Nº 2168 DE 21/09/2017 

Publicado no DO em 10 nov 2017 

Adota as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução assistida - 

sempre em defesa do aperfeiçoamento das práticas e da observância aos 

princípios éticos e bioéticos que ajudam a trazer maior segurança e eficácia a 

tratamentos e procedimentos médicos -, tornando-se o dispositivo deontológico a 

ser seguido pelos médicos brasileiros e revogando a Resolução CFM nº 2.121, 

publicada no DOU. de 24 de setembro de 2015, Seção I, p. 117 

. 

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de 

dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 

e pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e associada à Lei nº 12.842, de 10 

de julho de 2013, e ao Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015, 

Considerando a infertilidade humana como um problema de saúde, com 

implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

Considerando o aumento das taxas de sobrevida e cura após os tratamentos das 

neoplasias malignas, possibilitando às pessoas acometidas um planejamento 

reprodutivo antes de intervenção com risco de levar à infertilidade; 

Considerando que as mulheres estão postergando a maternidade e que existe 

diminuição da probabilidade de engravidarem com o avanço da idade; 

Considerando que o avanço do conhecimento científico já permite solucionar vários 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104139/lei-3268-57
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/97107/lei-11000-04
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/116456/decreto-44045-58
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/230860/decreto-6821-09
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035484/lei-12842-13
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/231203637/decreto-8516-15


51 
 

casos de problemas de reprodução humana; 

Considerando que o pleno do Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento 

de 5 de maio de 2011, reconheceu e qualificou como entidade familiar a união 

estável homoafetiva; 

Considerando a necessidade de harmonizar o uso dessas técnicas com os 

princípios da ética médica; e 

Considerando, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho Federal de 

Medicina realizada em 21 de setembro de 2017, 

Resolve: 

Art. 1º Adotar as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a ser 

seguido pelos médicos. 

Art. 2º Revogar a Resolução CFM nº 2.121, publicada no DOU. de 24 de setembro 

de 2015, Seção I, p. 117 e demais disposições em contrário. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA 

Presidente do Conselho 

HENRIQUE BATISTA E SILVA 

Secretário-Geral 

ANEXO 
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NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

1. As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação. 

2. As técnicas de RA podem ser utilizadas na preservação social e/ou oncológica 

de gametas, embriões e tecidos germinativos. 

3. As técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade de 

sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para o (a) paciente ou o 

possível descendente. 

§ 1º A idade máxima das candidatas à gestação por técnicas de RA é de 50 anos. 

§ 2º As exceções a esse limite serão aceitas baseadas em critérios técnicos e 

científicos fundamentados pelo médico responsável quanto à ausência de 

comorbidades da mulher e após esclarecimento ao (s) candidato (s) quanto aos 

riscos envolvidos para a paciente e para os descendentes eventualmente gerados 

a partir da intervenção, respeitando-se a autonomia da paciente. 

4. O consentimento livre e esclarecido será obrigatório para todos os pacientes 

submetidos às técnicas de RA. Os aspectos médicos envolvendo a totalidade das 

circunstâncias da aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, 

bem como os resultados obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica 

proposta. 

As informações devem também atingir dados de caráter biológico, jurídico e ético. 

O documento de consentimento livre e esclarecido será elaborado em formulário 

especial e estará completo com a concordância, por escrito, obtida a partir de 
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discussão bilateral entre as pessoas envolvidas nas técnicas de reprodução 

assistida. 

5. As técnicas de RA não podem ser aplicadas com a intenção de selecionar o 

sexo (presença ou ausência de cromossomo Y) ou qualquer outra característica 

biológica do futuro filho, exceto para evitar doenças no possível descendente. 

6. É proibida a fecundação de oócitos humanos com qualquer outra finalidade que 

não a procriação humana. 

7. Quanto ao número de embriões a serem transferidos, fazem-se as seguintes 

determinações de acordo com a idade: 

a) mulheres até 35 anos: até 2 embriões; 

b) mulheres entre 36 e 39 anos: até 3 embriões; 

c) mulheres com 40 anos ou mais: até 4 embriões; 

d) nas situações de doação de oócitos e embriões, considera-se a idade da 

doadora no momento da coleta dos oócitos. O número de embriões a serem 

transferidos não pode ser superior a quatro. 

8. Em caso de gravidez múltipla decorrente do uso de técnicas de RA, é proibida a 

utilização de procedimentos que visem a redução embrionária. 

II - PACIENTES DAS TÉCNICAS DE RA 

1. Todas as pessoas capazes, que tenham solicitado o procedimento e cuja 

indicação não se afaste dos limites desta resolução, podem ser receptoras das 

técnicas de RA, desde que os participantes estejam de inteiro acordo e 

devidamente esclarecidos, conforme legislação vigente. 
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2. É permitido o uso das técnicas de RA para relacionamentos homoafetivos e 

pessoas solteiras, respeitado o direito a objeção de consciência por parte do 

médico. 

3. É permitida a gestação compartilhada em união homoafetiva feminina em que 

não exista infertilidade. Considera-se gestação compartilhada a situação em que o 

embrião obtido a partir da fecundação do (s) oócito (s) de uma mulher é transferido 

para o útero de sua parceira. 

III - REFERENTE ÀS CLÍNICAS, CENTROS OU SERVIÇOS QUE APLICAM 

TÉCNICAS DE RA 

As clínicas, centros ou serviços que aplicam técnicas de RA são responsáveis pelo 

controle de doenças infectocontagiosas, pela coleta, pelo manuseio, pela 

conservação, pela distribuição, pela transferência e pelo descarte de material 

biológico humano dos pacientes das técnicas de RA. Devem apresentar como 

requisitos mínimos: 

1. Um diretor técnico (obrigatoriamente um médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina de sua jurisdição) com registro de especialista em áreas 

de interface com a RA, que será responsável por todos os procedimentos médicos 

e laboratoriais executados; 

2. Um registro permanente (obtido por meio de informações observadas ou 

relatadas por fonte competente) das gestações, dos nascimentos e das 

malformações de fetos ou recém-nascidos provenientes das diferentes técnicas de 

RA aplicadas na unidade em apreço, bem como dos procedimentos laboratoriais na 

manipulação de gametas e embriões; 

3. Um registro permanente dos exames laboratoriais a que são submetidos os 

pacientes, com a finalidade precípua de evitar a transmissão de doenças; 
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4. Os registros deverão estar disponíveis para fiscalização dos Conselhos 

Regionais de Medicina. 

IV - DOAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES 

1. A doação não poderá ter caráter lucrativo ou comercial. 

2. Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa. 

3. A idade limite para a doação de gametas é de 35 anos para a mulher e de 50 

anos para o homem. 

4. Será mantido, obrigatoriamente, sigilo sobre a identidade dos doadores de 

gametas e embriões, bem como dos receptores. Em situações especiais, 

informações sobre os doadores, por motivação médica, podem ser fornecidas 

exclusivamente para médicos, resguardando-se a identidade civil do (a) doador (a). 

5. As clínicas, centros ou serviços onde são feitas as doações devem manter, de 

forma permanente, um registro com dados clínicos de caráter geral, características 

fenotípicas e uma amostra de material celular dos doadores, de acordo com 

legislação vigente. 

6. Na região de localização da unidade, o registro dos nascimentos evitará que um 

(a) doador (a) tenha produzido mais de duas gestações de crianças de sexos 

diferentes em uma área de um milhão de habitantes. Um (a) mesmo (a) doador (a) 

poderá contribuir com quantas gestações forem desejadas, desde que em uma 

mesma família receptora. 

7. A escolha das doadoras de oócitos é de responsabilidade do médico assistente. 

Dentro do possível, deverá garantir que a doadora tenha a maior semelhança 

fenotípica com a receptora. 
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8. Não será permitido aos médicos, funcionários e demais integrantes da equipe 

multidisciplinar das clínicas, unidades ou serviços participar como doadores nos 

programas de RA. 

9. É permitida a doação voluntária de gametas, bem como a situação identificada 

como doação compartilhada de oócitos em RA, em que doadora e receptora, 

participando como portadoras de problemas de reprodução, compartilham tanto do 

material biológico quanto dos custos financeiros que envolvem o procedimento de 

RA. 

A doadora tem preferência sobre o material biológico que será produzido. 

V - CRIOPRESERVAÇÃO DE GAMETAS OU EMBRIÕES 

1. As clínicas, centros ou serviços podem criopreservar espermatozoides, oócitos, 

embriões e tecidos gonádicos. 

2. O número total de embriões gerados em laboratório será comunicado aos 

pacientes para que decidam quantos embriões serão transferidos a fresco, 

conforme determina esta Resolução. Os excedentes, viáveis, devem ser 

criopreservados. 

3. No momento da criopreservação, os pacientes devem manifestar sua vontade, 

por escrito, quanto ao destino a ser dado aos embriões criopreservados em caso 

de divórcio ou dissolução de união estável, doenças graves ou falecimento de um 

deles ou de ambos, e quando desejam doá-los. 

4. Os embriões criopreservados com três anos ou mais poderão ser descartados 

se esta for a vontade expressa dos pacientes. 

5. Os embriões criopreservados e abandonados por três anos ou mais poderão ser 

descartados. 
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Parágrafo único. Embrião abandonado é aquele em que os responsáveis 

descumpriram o contrato pré-estabelecido e não foram localizados pela clínica. 

VI - DIAGNÓSTICO GENÉTICO PRÉ-IMPLANTACIONAL DE EMBRIÕES 

1. As técnicas de RA podem ser aplicadas à seleção de embriões submetidos a 

diagnóstico de alterações genéticas causadoras de doenças - podendo nesses 

casos ser doados para pesquisa ou descartados, conforme a decisão do (s) 

paciente (s) devidamente documentada em consentimento informado livre e 

esclarecido específico. 

2. As técnicas de RA também podem ser utilizadas para tipagem do sistema HLA 

do embrião, no intuito de selecionar embriões HLA-compatíveis com algum irmão já 

afetado pela doença e cujo tratamento efetivo seja o transplante de células-tronco, 

de acordo com a legislação vigente. 

3. O tempo máximo de desenvolvimento de embriões in vitro será de até 14 dias. 

VII - SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO (CESSÃO TEMPORÁRIA DO 

ÚTERO) 

As clínicas, centros ou serviços de reprodução assistida podem usar técnicas de 

RA para criarem a situação identificada como gestação de substituição, desde que 

exista um problema médico que impeça ou contraindique a gestação na doadora 

genética, em união homoafetiva ou pessoa solteira. 

1. A cedente temporária do útero deve pertencer à família de um dos parceiros em 

parentesco consanguíneo até o quarto grau (primeiro grau - mãe/filha; segundo 

grau - avó/irmã; terceiro grau - tia/sobrinha; quarto grau - prima). Demais casos 

estão sujeitos à autorização do Conselho Regional de Medicina. 

2. A cessão temporária do útero não poderá ter caráter lucrativo ou comercial. 
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3. Nas clínicas de reprodução assistida, os seguintes documentos e observações 

deverão constar no prontuário da paciente: 

3.1. Termo de consentimento livre e esclarecido assinado pelos pacientes e pela 

cedente temporária do útero, contemplando aspectos biopsicossociais e riscos 

envolvidos no ciclo gravídico-puerperal, bem como aspectos legais da filiação; 

3.2. Relatório médico com o perfil psicológico, atestando adequação clínica e 

emocional de todos os envolvidos; 

3.3. Termo de Compromisso entre o (s) paciente (s) e a cedente temporária do 

útero (que receberá o embrião em seu útero), estabelecendo claramente a questão 

da filiação da criança; 

3.4. Compromisso, por parte do (s) paciente (s) contratante (s) de serviços de RA, 

de tratamento e acompanhamento médico, inclusive por equipes multidisciplinares, 

se necessário, à mãe que cederá temporariamente o útero, até o puerpério; 

3.5. Compromisso do registro civil da criança pelos pacientes (pai, mãe ou pais 

genéticos), devendo esta documentação ser providenciada durante a gravidez; 

3.6. Aprovação do cônjuge ou companheiro, apresentada por escrito, se a cedente 

temporária do útero for casada ou viver em união estável. 

VIII - REPRODUÇÃO ASSISTIDA POST-MORTEM 

É permitida a reprodução assistida post-mortem desde que haja autorização prévia 

específica do (a) falecido (a) para o uso do material biológico criopreservado, de 

acordo com a legislação vigente. 

IX - DISPOSIÇÃO FINAL 
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Casos de exceção, não previstos nesta resolução, dependerão da autorização do 

Conselho Regional de Medicina da jurisdição e, em grau recursal, ao Conselho 

Federal de Medicina. 

 

 
 

 
 


